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INCLUA-SE NO
EXPEDIENTE DE

12 MAIO 2014

Of. nO10/351 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 02 de maio de 2014.

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 68/2014.

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Senhoria em atenção ao Requerimento nO68/2014,
devidamente protocolado sob n° 60407/2014-0, de autoria do nobre Vereador Sergio Hanich,
enviar, em apenso, documentação pertinente.

Atenciosamente,

J-'--'"l...-u-~--
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
NAASOM LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS

Câliíi ifliiffi ii~ililrllro
PROTOCOLO GERAL 0001848
Data: 07/05/2014 Horário: 17:32

Administrativo -

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM

PARECER DLU N° 02/201:4

Prezado Secretário de Meio Ambiente,

Novo Hamburgo, 17 de Março de 2014

No ensejo em que lhe icumprimento e afim e atender sua manifestação contida
na folha de despachos n° 01 do protocolo 60407/14-0 acerca do Pedido de
Providências n° 68/2014, venho através deste encaminhar-lhe este parecer técnico.

Primeiramente, gostarifl de informar que segue anexo a este parecer cópia .do
Contrato n° 32/2008 e do trecho do "edital 10/2007 acerca da contratação dos
Ecopontos.

Quanto às questões levantadas relativas à vigência, rescisão e -valores do
referido serviço e em conformidade com as informações prestadas pelo setor
financeiros desta SEMAM, venho informar que a vigência do quesito contratual
pautado ocorreu de Agosto de 2010 à Abril de 2013, tendo sido rescindido p,~la
Municipalidade em Maio de 2013. Já o'valor mensal dos serviços tiveram um valor
inicial de R$ 28.793,18, finalizando com um valor mensal de R$ 36.833,70 conforme
reajustes previstos em Contrato.

Sendo isso o que havia para o momento, agradeço a atenção, coloco-me a
disposição bem como reitero os votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

M. se. Marcelo Rafaef PeUy
Biomédico - CRBm • 5 NO"0301

Matricula 716553
Pref. Munlc. de Novo Hamburgo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM
Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, 4201 - 6' andar - Bairro'Canudos - CEP: 93A10~340

Fone: 3594-9935/ Ramal 9174 - E-mail: Iimpezapublica@novohamburgo.rs.gov.br

mailto:Iimpezapublica@novohamburgo.rs.gov.br
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CONT 032-2008

CONTRATO DE OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA nO032~2008

,/

Contrato celebrado entre o MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de
direito público, sito na Rua Guia Lopes, nO4.201, Centro Administrativo - Leopoldo Petry,
inscrito no' CNPJ/MF sob nO88.254.875/0001-60, através da Secretaria de Administração,
representado neste ato pelo'lSecretario Municipal de Administração .Sr. Joã(lo Alberto
Antônio, com delegação;: pelo Decreto nO 2.637/2006, doravante denominado
CONTRATANTE e VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A., sito na Avenida do Estado;
nO6495, Bairro Mooca, CEP, 03105-000, na cidade de São PauÍo - SP, inscrita no CNPJ
n° 01.832.326/0001-48, representada neste ato por seu Diretor Regional, Sr. Carlos
Alberto Alves de Almeida Júnior doravante denominado CONTRATADO, para a
execução do objeto descrito ba Cláusula Primeira - Do Objeto.

\ , li

o presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, constante da Concorrência nO10/2007 - LOTE I, ereger-se-
á pela Lei Federal nO8.666/93 e Lei Federal n° 11.445/07, e demais normas legais
oertinentes, assim como pelas condições do correspondente Edital, seus Anexos, pelos
termos da proposta adjudicada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
-direitos, obrigações e respo~sabilidades das partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Coleta,
transporte e destino final dos resíduos sólidos domiciliares; Coleta, tratamento e
disposição final dos resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde; Implantação,
operação e manutenção dos! pontos de entrega de RCD e objetos inservíveis (Ecopontos):
Varrição manual de vias e logradouros públicos; Varrição mecanizada de vias públicas;
Fornecimento de equipe de serviços diversos, destinadas a executar os serviços
complementares de limpeza urbana; Capina e roçada manual e mecanizada de vias; e
Pintura de meio fio, sendo o ITEM I mediante empreitada por preço global, que
pressupõe a execução dos serviços constantes nas especificações técnicas, nas
freqüências necessárias par~ se atingir os níveis exigidos de qualidade, dentr,? dos prazos
estabelecidos, de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, e o ITEM 11 executado
mediante. empreitada por., preço unitário, que pressupõe a execução dos serviços
constantes nas especificações técnicas, nas freqüências necessárias para se atingir os
níveis exigidos de qualidade, dentro dos prazos estabelecidos, com responsabilid';Kie
técnica da CONTRATADA,il incluindo material e matéria-prima, mão-de-obra, máquirt<;;s,
equipamentos e ferramentâl, e demais insumos, de acordo com o Projeto, Memo',:ial
Descritivo; Plantas, Caderno de Especificações, tudo em conformidade com do Edit:.::!e
seus Anexos, da Concorrência nO10/2007. '
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CLAUSu1 QUA~TA- DO ~AGAM"EI:.iT~'." ,
4.1 - O pa~amento dos serviçps será efetuado mensalmente, a saber:
4.1.1- Pe~aexecução dos serviços que integram o ITEM I do LOTEI, a ser executado em
regime d~ empreitada por, preço global, o preço mensal será de R$ 680.465,28
(Seiscento~ e oitenta mil, quatr?centos ~ sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
4.1.2 - Pela execução dos serviços que Integram o ITEM 11do LOTE I, a ser executado em
regime de~empreitada por preço unitário, o preço mensal é estimado em R$ 391.181,61
(Trezento e noventa e um mil, cento e oitenta e um reais e sessenta e um
centavos), e será pago com1lbaseem medições mensais aprovadas pela fiscalização do
CONTRA iANTE, acompanhado da nota fiscal de serviços.
4.1.3 - p~ra este efeito, a correspondente nota fiscal/fatura de, serviços deverá ser
apresenta~ pela CONTRATADA até o 10° (décimo) dia útil' do mês subseqüente ao da
execução os serviços, contendo a descriminação daqueleS, efetivamente executados, e
de acordo m medições e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE,
4.1.4 • O dagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia contados da apresentação da
nota fiscal/fatura de serviços, mediante desconto automático dO 'ISS - Imposto sobre
Serviços dorrespondente ao percentual de 5%, conforme Lei Municipal n° 1.031/2003, e
do IRRF - Imposto de Renda !IRetidona Fonte, incidentes. ' ,
4.1.5 - Selo'vencimento do prazo para pagamento da nota fiscal ocorrer em dia feriado,
final de semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, de Novo Hamburgo,
este dar-sé-á no primeiro dia útil subseqüente ao previsto.
4.1.6 '. A ~artir do segundo mês da prestação dos serviços, o pagamento somente será
efetuado sf a Nota Fiscal/Fatura, com a descriminação detalhada dos serviços prestados,
estiver acompanhada dos seguintes comprovantes devidamente quitados, já exigíveis,
relativos ~o contrato, em original, cópia autenticada em notário pqblico ou por servidor
credenciado: folha de .'.pagamentos de salários, GFIP'-FGTS, GPS-INSS,
DARF/PISYCOF1NS, e, ain<tta, Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão
Negativa de regularidade com o FGTS, e Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo
INSS. I ,.
4.1.7 • ~rrcaso de sub-contratação de parcela(s) dos serviços pela CONTRATADA,
deverá esta anexar, igualmente, a folha de pagamentos de salários, GFIP-FGTS e GPS-
INSS, relativos à(s) empresa(s) sub-contratada(s).
4.2 - A nota fiscal/fatura com defeitos, discrepâncias ou vícios, ou ainda aquela que não .
cumprir cdtn o disposto nos !itens '4.1.3', '4.1.6' elou '4.1.7', acima, deverá ser retificada,
substituíd~ ou complemental8a. Nesta' hipótese; a contagem do prazo para pagamento
reiniciará [após a cOn"es~ondente regularização, sem quais:quer ônus para o
CONTRAfANTE. I

4.3 - Os pàgamentos serão efetuados exclusivamentE;!mediante crédito em conta corrente
bancária ~m nome da CONTRATADA, devendo a mesma informar o número do banco,
da agênci~ e número da conta bancária, ou através de banco credenciado pelo Município,
a critério ~rCIUSiVOdo CONTRATANTE.
4.4 - As I notas' fiscais/fatu~as correspondentes aos serviços prestados deverão ser
protocolizadas junto ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitur~ Municipal de Novo
Hamburgd. ",I .

4.4.1 -Fi~ vedado à CONTRATADA negociar ou efetuar descontos ou endossos de
qualquer titulo originário de seus créditôs para,,terteiros, permitindo-se, tão-somente,CObrafjiret:::tnaTesouraçi~~!~~!~~~;=~i;.' .
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EStrADO DO RIO GRANDE DO SUL
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADOI .

1 .'

a) prestar ~s serviços na forma ajust~~~T~,:r,!",
b) assumin inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus
empregadob; " : ' ,
c) submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE,' através da SEMSU e/ou SEMAM;
d) sUbmetei-se às disposições legais em vigor; ,
e) manter- e, durante toda á execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas e as condições de habilitação e qualificações exigidas na
Licitação; I . •
f) apresentar, durante a execução do CONTRATO, se soliCitado, documentos que

, comproveni estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, eJn especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fisçªis,
civis, ambi~ntais e comerciais; \
g) assumir linteira r~sponsabilipade pelas obrigações ~scais decorrentes da execução do
presente CONTRATO; •
h) prestar as informações:: solicitadas pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos
estjpulados!!
i) não trar'1sferir a outros, ~o todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
CONTRATO' ,i

j} cumprir cb~ o disposto no inciso XXXIII do art. 7 o da Constituição Federal, de acordo
com a Lei rio 9.854/99, (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores
de dezoito rnos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendi21a partir de quatorze anos);
k) sanar i~ediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pela fiscalização do
CONTRATANTE; ,
I) cumprir lintegralmente com o constante do Projeto Básico, ANEXO I do Edital,
correspondente à prestação de serviços de Coleta, transporte e destino final dos resíduos
sólidos, dobiciliares;. Coleta, ~ratamento e _disposiçã~ final dos ~esíduos só/idos
provementes dos serviços de saude; Implantaçao,operaçao e manutençao dos pontos de
entrega de RCD e objetos inservíveis (Ecopontos); Varrição manual de viás e logradouros
públicos; V~rrição m~canizada de vias públicas; Fomecimentode equipe. de serviços
diversos, destinadas a executar os serviços complementares de limpeza urbana; Capina'e
roçadámariual e mecanizada de vias; e Pintura de meio fio (LOTE I);
m) não criar embaraço à fiscalização do CONTRATO, seja por parte:do CONTRATANTE
ou .dos dem~is órgãos de controle municipais, estaduais e/ou federais;
n} atender I aos pedidos dai 'fiscalizàção da CONTRATAN~E, de fornecimento de
informaçõe~ e dados sobre os' serviços, com os detalhes estipulados e dentro dos prazos
fixados;! ,
o) dispor ~e instalações, onde' estarão lotados os funcionários. equipa~enlos 'e
ferramenta~ necessários à execução do objeto do CONTRATO. Estas instalações
deverão co*er no.mínimo as S:eguintesáreas: .
I - sanitários com vasos sanit~rios e chuveiros quentes, em quantidade compatível com o
número de ~uncionários em serviço; , .
11 ~ vestiários dotados de armários individuais para todos os funcionários em serviço.
p) além d~s instalações necessárias ao uso do pessoal, tambem deverá haver os
seguintes e$paços para a ocupação dos equipamentos:
I -. garaget ou pátio de estacionamento que c0"!1porte toda a frota, sendo vedada a
permanênci

j

de veículos nas vias'públicas; '':) , . , ','

"ri~' .5.' rô-
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.p) promov~r a vacinação de tqdos fdW~rbh'7ãH6s :contragripe, hepatite B e tétano, devido à
exposição, : durante o processo de trabalho, a ,intempéries e agentes biológicos
potencialmente infectantes;" . .. . ,
q) desenvo~er programa de treinamento contínuo para prevenção de acidentes;
r) fornecer à SEMSU cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento dos veículos
utilizados n s serviços prestados;' . . . .
s) 'substitLli~. imediatamente, qualquer veículo coletor ou equipamento que, a critério 'da
SEMSU, não estiverem condições de prestar serviço;
t) instruir ~s supervisores e' motoristas a atender as solicitações da fiscalização do
serviço, qué terá poderes, inclusive, para paralisar as atividades e exigir a substituição de
qualquer e~uipe que julgar não estar cumprindo com as determinações contratuais, ou
. para fazer Iretornar o veículO: para coletar ou limpar algum ponto onde eventualmente
tenham fica'do resíduos; " '.
u) utilizar équipamentos adeqlJados, necessários à boaexecução'dOS serviço550b sua
responsabilidade, ,que deverão obedecer o máximo de segurança no que se refere à
prevenção de acidentes e danos materiais que possam se verificar em relação à SEMSU
e a terceiro~; . .
V,I indicar lesponsáveis ou p.repo~to~ co~ pOderes para_re,solver quaisq.uer q~estões
pertinentes ~o serviço para correçao ImedIata de reclamaçoes da SEMSU, IncluSive com
a substituiÇ?lo de empregado que a SEMSU assim julgar, coordenando e supervisionando
os serviços) tudo no intuito de sua perfeita execução; . . -
x) dar ciênthia à SEMSU, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que se
verificar na ~xecUçãO dos serviços;. . .'. ... ...
y) a'contar! da data da "Ord~mde Início dos Serviços", e no curso da contratação, a
CONTRATfOA deverá substituir os veículos, equipamentos e ferramental utilizados na
prestação t1e serviços, sempre que os. mesmos, respectivamente, excederem os
parâmetros Ide vida útil ad.otados pelo Anexo I da-Instrução Normativa SRF nO1"62, de
31/12/1998, da Secretaria da Receita Federal. .,.. .
7.4 - São o~rigações do CONtRATANTE: . . .
a). Fiscaliz~r .o serviço contratado de acordo com as normas estabelecidas no Projéto
Básico, ANEXO Ido Edital;
b) Atestar é execução dos serviços mensais e sua. efetiva. realização, apresentados na
nota fiscal/~atura,através do aceite do. serviço ,prestado de acordo com os valores e
quantidades estabelecidos'no Projeto Básico - ANEXO I do Edital;
c) prestar a~ informações solicitadas pela CONTRATADA;
d) faz~r eS9larecime~tos 'solicitados p'ela CONTRATADA; . , ,_
e) verificar se o serviço está sendo feito de acordo com as especlficaçoes;'
f) advertir ai CONTRATA0. A nos casOs de observar alguma irregularidade grave quando
suas determinações não forem acatadas; .
7.5 - O rec~bimento do objeto' do CONTRATO dar...se-á na forma dos artigos 73 e 76 da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. .
7.6 - O recébimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela-solidez e segurança
da obra ou ~erviço, nem a responsabilidade profisSional pela perfeita execução do objeto.

CLÁUSUL~ OITAVA- DAS S~NÇÕES ADMINISTRATIVAS' .

~6~~~~J~f~~:T:-~~~:Íl/~~~~~Wii,~:~~?:rJ~o~X;"~~~a~~e.o~~et~o~~
tnldoneo oili cometer fraude: fiscal, ficara Impedida de liCitar e contratar com a

.f I ';g;-7- ' ' ~l
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6) Por utiliLr equipamentos em da~tl\fa1r'ê6riio especificado no Projeto Básico.Multa
de 2a 20 v~zes o preço unitário do contrato, por equipamento, por dia de utilização; ,
7) Por transitar com os veícl,llos em velocidade incompatível com a boa execução do
serviço. MJlta de 0,50 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência; ,
8.) p..o.r dei~ar. suja a via PÚbIiC.'a por derramamento. de líquidos o..u. ~.~t.rito.'s dos resíduos
coletados ./ou transportados.' Multa de 5 a 50 vezes o preço unltano do contrato, por
ocorrência;' " .
9) Por pertitir que os garis permaneçam nos setores de coleta/disposição enquanto o
ve.ículo cOI~etor/transport~dor for efetuar a descarga.M,' ulta de 0,5 a 5 vezes o preço
unitário do ontrato, por ocorrência; .
10) Por nã atender às orientações dos funcionários da SEMSU nos procedimentos de
descarga d~ resíduos. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;
11) Por descarreg~r resíduos em qualquer local onde não for determinado pelo Município.
Multa de 1~a 100 vezes o preÇo unitário do contrato, por ocorrência;
12) Por a1Jontoar resíduos de diversas economias em um único local para facilitar o
recolhimento. Multa de 0,5 aS vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;
.13) 'Por tr~nsitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros com gal"is
sendo tranl~portados nos estrJ.:'bOSdos equipamentos. Multa de 2 a. 20 vezes o preço
unitário do fontrato, por ocorrência;
1~) :or nã?,dispor da reserva :de operári~s ,e.motoristas na quantida~e '~efinida no Projeto
Baslco. Mu,lta de 2 a 20 vezes o preço umtano do contrato; por ocorrencla, por turno e por

~~);Por Iiã~ dispor' de supervisor enquanto houver serviços em execução. Multa de 2 a20
v~zes o prJço unitário do contrato, por ocorrência, por turno e por dia; "
16) Por n~o dispor do número mínimo de equipamentos definidos no Projeto Básico.
Multa de 5 b 50 vezes o preço unitário do contrato, por equipamento, por dia; .
17) Por nãb dotar os equipamentos coletores de todOs os acessórios e letreiros definidos
no Projeto ~ásico. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por equipamento,
'por dia; I' .
18) Por n~o dispor os equipamentos com as ferramentas exigidas no Projeto Básico.
Multa de o¥ a 5 vezes o preço unitário do contrato; por equipamento, por dia; . .
19) Por Pjrmitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de
proteção individual, conforme definido no Projeto Básico. Multa de 0,5 á 5 vezes ó preço
unitário do pontrato, por funciohário, por dia; .
20) Por manter seus veículos ,estacionados em via pública fora dos horários de serviço e
sem justifi4ativa. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por veículo, por
.ocorrênciaiL
21) Por nao atender a solicitação de informações do Município, dentro dos prazos
estipulado~. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;
22) Por.nãb sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização do
MunicíPio.~ulta de 2 a 20 vezes o preço 'unitário docontr?to, por ocorrência; ,
23) ~or pe mitir_que'seus .funcionário~ promovam, gritarias ou faltem com respeito para
com a po julaçao, durante a: execuçao dos serviços. Multa de 2 ,a 20 vezes o preço
unitário dOfntrato. por ocorrência; ,;;:'
24) Por pe mitir que seus funcionárioscprcimõV'a?J/para comerciaiização a triagem dos
resíduos c letados; Multa de t a 1'oyêz~stÕy'ãl'ê)r~luhitário'do contrato, por ~corrência:
25) Por nã<hatender, dentro do prazO estfp'Ufãdõ;,vp~loMunicípio, pedido de substituição de
funr1 MUI; 2a 20vezes o pre~_ unltário.do'contrato,por funcionán~à '
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9.;.1 - A lescisão administrativa s~,:~.,~ereci~dae precedida de autorização escrita.e
fundamentada da autondade competente/devendo,a CONTRATADA manter a execuçao
do contratolpelo prazo necessário para a Administração efetuar nova contratação.
9.3 - Será Jnotivo de rescisão Icontratual, sem direito à indenização de qualquer espécie,
por parte ja empresa CONTRATADA, nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nO
8.666/93: . 'li. " '
a) transferi parcial ou totalmehte, o contrato ou as respectivas obrigações a terceiros;
b} executar trabalhos com imp~rícia técnica;
c) requerer recuperação judicié?1ou extrajudicial;
d) demonst ar incapacidade técnica, desaparelhamento ou má fé;
e) paralisar os serviços;
f) tiver títul s protestados ou:emitir cheques sem a sufiCiente provisão de fundos, qúe
caracteriZ~rlna insolvência. 'li ' .
9.4 - Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu
ex~lusivo jitério poderá suspende! a suá execução e/o.u.sustar o pag~m~nt~ das faturas,
ate que a OONTRATADA cumpra Integralmente a condlçao contratuallnfnnglda.
9.5 - A COtTRA TA DA reconhece as prerrogativas do Município nos casos de rescisão
previstos n s artigos 77 a 80 da Lei nO8.666/93. .
9.6 - No ca o de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste
CONTRATO, não tendo direito a qualquer indenização, ressalvando..:se o disposto no art.
79, ~ 2°, dai Lei nO 8.666/93.' , .
9.1 - Nas hipóteses do artigo 78 da Lei 8.666/93, elll especial constituem motivos para a
rescisão doiCONTRATO, por ato unilateral do CONTRATANTE:
a) O não~ cumprimento, ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificaç0es e prazos; .
b) A lentidã6 no cumprimento do CONTRAtO;
C) O atrasolno início da prestação do serviço;
d) A paralisação total ou parcial do serviço; .
e) A cessãd, transferência, ou sub-contratação, total do serviço ou do CONTRATO;
f) O desatehdimento das determinações da Fiscalização da SEMSU elou SEMAM;
g), O cometimento reiterado de faltas.

CLÁUSULl DÉCIMA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
10.1 ~As p~rtes indicarão pre~ostos, por escrito e imediatamente após a assinatura deste
CONTAAr0, que serão responsáveis pela interlocução entre as partes, para todos os
assuntos referentes ao desenvplvimento dos trabalhos a que se refere êste CONTRATO.
10.2 ~ Qua1isquer omissões, incotreções ou discrepâncias eventualmente encontradas
p.ela.CON~RArADA no déS~rvolvimento dos serviços, deverão ser comunicadas, por
escnto, ao (:ONTRATANTE .. ~
10.3 - Fic~ reservado ao CqNTRATANTE o direito de reter quaisquer créditos que
porventura ?xistam em favor 9a CONTRATADA, enquanto existirem obrigações por ela
nãocumpndas, inclusive aquelas que se referirem a danos causados por esta ao
CONTRATANTE ou a terceiros. " . ,.,' .
10.4 - A ~ONTRATADA obtiga':se por:>si, ou sadessores a qualquer título, ao fiel
Cumprin:en~pdas obrigações •.des~~:.'~Ç9;~T1~]p,'~ sendo ve~ada qualquer cessão,
transfetjf Ó~b.Contrataçao, total_d,~~"""ÇÓ'ou do CONTAA TO.
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m) Também deverão ser recolhidos os resíduos das Unidades deTriagem Setoriais (UTS's).

~,

NOVO HAMBURGO

PREFEITURA,MUNICJPAL DE NOVO HAMBl:JRGO
Estado do Rio Grandejo Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
Secretaria de Administração - SEMA
Diretoria de Co.mprase liCitações - Del.,:

1. INTRODUÇÃO
_ . _ c,.. ~(i~",;'~~~;'_h,r~:~"~é£<k:'1~~'c-:'<1.

1..1. IMPLANTAÇAO, OPERAÇAO E MANUTENÇAO ~OS ECOPONTOS

i) Os Ecopontos funcionarão das 8:00 às 18:00 horas, de seguhda-feira a sábado,
inclusive em feriados, e serão implantados em terrenos de propriedade do Contratante e
licenciados pelo mesmo.

h) No percurso'de deslocamento para a descarga no destiho final, as caixas deverão estar
completamente cobertas, evitando assim derramamento de resíduos nas vias.

b) Os resíduos para a c.oletcodeverão ser depositados pelos geradores em caixas tipo
"brooks" de no mínimo 05 (cillco) ní3•

'c) Deverão ser fornecidas no mínimo 02 (duas) caixas tipo "brooks" para cada Ecoporlto.1

d) Sempre deverá haver no mínimo 01 (uma)' caixa em cada Ecoponto. A freq,üência da
coleta será definida de acordo,com a necessidade de cada Ecoponto. ". "~'"

e) A equipe para a realização <:la coleta nos Ecopontos será, constituída de 01 (um)
caminhão coletor equipado com poliguindaste duplo e 01 (um) motorista.

f) Durante a vigência do contrato, a Contratada poderá alterar a formação da equipe,
desde que a qualidade do serviço não seja prejudicada.

g) A Contratada será obr,igada a substituir as caixas tipo "brooks" danificadas por novas
durante a vigência do contrato. '

a) O transporte deverá ser executado por veículo coletor equipado com poliguindaste
duplo.

Consiste construção (implantação), operação e manutenção, das Unidades de Recebimento
(Ecopontos) dos resíduos de construção civil e demolição e objetosinservíveis e transporte dos
resíduos' até o local de descarga indicado pela Contratànte. Os resíduos serão entregues por
peq'uenosgeradores diretaménte nos Ecopontos., '

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3. DOS VEÍCULOS COLETORES E OUTROS EQUIPAMENTOS
•.• ,I <l-

a) Os veículos e equipamentos utilizados nos serviços deverão ser adequados e
dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e qualidade, 'para atender de
maneira' adequada à execução dos serviços...\/] . . \
"Contribua com ° FlI;ldo Municipal da Criança;e Adolescep.le". I. ,. .: .;:/ ;'Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"

"Doe Medu,la Ossei\.,S~I,ve:Unu~'yi9a, ',n,forme-se pelo fone 0800-8832323"

:\.;~~~~).t:';~:P~~~/1$?f\,:';~:i:''"

j) Serão implantados,' :no rn:i',imo, 4 (quâtro) Ecopontos, em locais a serem
disponibilizados pelo Contratante.

k) Caberá a Contratada as obras CIVIS para funcionamento dos Ecopontos. Deverão ser
cercados ou murados e possuir banheiro e portaria.

I) O Contratante designará 'servidores municipais para auxiliar na operação e
" . \.
descarregamento dos materiais entregues pelos munícipes.

•
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"Contribua COIll o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" ',',"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea,Salve Uma Vida, Informe:se pelo fone 0800-8832323'"

uti,
NOVO HAMBURGO

Novo Hamburgo, _ de novern!:JfI) de 2007.

Responsável Técnico
Valtemir Bruno Goldmeier
Eng. Civil - CREA-RS 063079-D

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBUR'GO ..CAPITAL NACIONAL DO CAlÇADO
Secretaria de Administração - SEMA
Diretoria de Compras e Licitaçqes - DCl

PONTOS DE ENTREGA VOLUNTÁRIA - locais pré-determinados onde é praticada a entrega,
pelo cidadão, de resíduos ,passíveis de coleta pela modalidade seletiva, a fim de
encaminhamento a aproveitamento em atividade produtiva a posteriori.
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